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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 70/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos n.os 2 e 
4 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 8/2003 (Fundo 
de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros do Conse-
lho Administrativo do Fundo de Desenvolvimento Industrial 
e de Comercialização, adiante designado por Conselho Admi-
nistrativo:

1) Chan Weng Tat;

2) Yau Yun Wah;

3) Leung Antonio;

4) Lo Cheok Peng, representante da Direcção dos Serviços 
de Finanças.

2. É renovada a nomeação de Fong Vai Hong, Chan Hoi Si e 
Wan Tai Wai, como substitutos, respectivamente, dos membros 
referidos nas alíneas 1), 2) e 4) do número anterior.

3. É nomeada Lo Ka Man, como substituta do membro refe-
rido na alínea 3) do  n.º 1.

4. O mandato dos membros do Conselho Administrativo é 
de um ano.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 13 de Maio 
de 2021.

26 de Abril de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 14/2021

Considerando que o Comité de Segurança Marítima da 
Organização Marítima Internacional (OMI) adoptou, em 25 
de Novembro de 2016, através das resoluções MSC.413(97) e 
MSC.414(97), e em 24 de Maio de 2018, através das resoluções 
MSC.443(99) e MSC.444(99), as emendas ao Código Interna-
cional de Estabilidade Intacta, 2008 (Código IS 2008), e que 
tais emendas entraram em vigor na ordem jurídica internacio-
nal, incluindo a Região Administrativa Especial de Macau, em 
1 de Janeiro de 2020;

Considerando ainda que o Comité de Segurança Marítima 
da OMI decidiu que as resoluções MSC.413(97) e MSC.443(99) 
devem ser lidas e interpretadas como um único instrumento, 
do qual resulta o texto consolidado das emendas adoptadas 
através das resoluções MSC.413(97) e MSC.443(99), e que as 
resoluções MSC.414(97) e MSC.444(99) devem ser lidas e in-
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